Legismap Roncarati
STJ retoma julgamento sobre o rol da ANS

Nos ultimos anos, embalada pelos ventos da chamada andlise econémica do direito, ganhou espaco
a tese de que o “rol de procedimentos e eventos em salde” da Agéncia Nacional de Saude (ANS)
seria taxativo e nao exemplificativo.

A discussdo é se as seguradoras e operadoras de planos de salde podem recusar-se a cobrir
procedimentos que ndo estejam no rol da ANS, ainda que prescritos por recomendacao médica,
com embasamento técnico-cientifico. Se, para construir uma ponte, um engenheiro deve nao
apenas seguir as normas técnicas (ABNT), mas também atender ao estado da arte da construcéo,
poderd um médico, ao prescrever o tratamento que considera adequado ao diagndstico do
paciente, ficar preso ao rol da ANS?

Leia aqui na integra.

Fonte: IBDS, em 23.02.2022
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